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INDICAÇÃO

Indica ao Prefeito Municipal indicar aos órgãos
competentes, a instalação de fraldário em ambientes
coletivos, públicos ou privados.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Apresento a V. Ex.?, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno
desta egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.”º Senhor
Prefeito Municipal a instalação de fraldário em ambientes coletivos, públicos
ou privados. Solicito, após leitura em Plenário, que se oficie à autoridade
competente.

JUSTIFICATIVA:

A indicação trata de adequar os estabelecimentos à realidade da atual
família brasileira. É visível o aumento de pais separados, de pais
desacompanhados ou mesmo de pais homoafetivos, os quais se deparam com
situações em que necessitam trocar as fraldas de seus bebês, não conseguindo
exercer tal tarefa, principalmente por não disporem de fraldários nos banheiros
masculinos.

A maioria dos fraldários instalados nos estabelecimentos comerciais
e públicos são dirigidos exclusivamente às mães. A nova configuração da família
brasileira, é muito comum que pais e mães compartilhem, cada vez mais as
responsabilidades nos cuidados com os bebês.

Sala das Sessões, em 21 de março dg 2024.

Luiz Alberto “Ceboli
Verea
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